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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1. TNTRoDUçÀo

O Estudo Técnico Preliminar é um documento constitutivo da primeira etapa do planejamento

de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em

termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando

base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao pro.ieto básico, caso se conclua pela viabilidade da

contrataçã0.

2. OBJETO

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa apresentar solugão para a contratação de

empresa especializada na prestaÉo de serviços de locação mensal de guincho com condutor, tipo

caminhão prancha, para o transporte de veículos remlhidos pelo Departamênto Municipalde Trânsito e

Tráfego - DMTT, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Segurança pública da

Prefeitura li'lunicipal de Reclenção-PA.

0 objetivo principalé realizar uma análise detalhada das necessidades do órgão e identificar no

mercado a solução mais adequada e vantajosa, assegurando que a contratação seja realizada em

conformidade com a Lei no 14Í332021, o Decreto Municipal n0 018/2024 e demais normas aplicáveis,

garantindo, assim, a observância dos princÍpios da Administração Pública, especialmente |egalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade,

3. FUNDAMENTAçÂO LEGAL PARÂ A CONTRATAçÃO

l. Art.75, inciso ll da Lei n" 14.133. de 10 de abrit de 2021, Lei de Licitaçoes e Contratos

Administrativos.

"Art. 75. E dispensávet a licitação:

ll - para contratação que envolva valores rnferlores a Rg 50.000,00 (cinquenta

mil reais), no caso de ouÍros servlços e compras." ; {Vide-Deereto-#
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Decreto no 12 343, de 2024) Vigência.'

A aplicação deste inciso permite a realização da contratação direta, desde que observados os

limites legais estabelecidos e a devida formalização do processo, incluindo a pesquisa de preços e a

justificativa técnica da necessidade do objeto, o que foi devidamente cumprido no presente caso.

ll.Decreto Municipal n0018, de 1" de fevereiro de 2024, que Regulamenta a Lei n0 14.133/21 no

âmbito da Administração Pública municipal direta, autárquica e Íundacional do Municipio de Redenção

- PA.

lll. Princípios da Administração Pública - arts. 60 e 70 da Lei n0 '14.133/2021 , A contratação direta

atende aos princípios da eficiência, economicidade, conlinuidadê do serviço público e vanta.josidade,

garantindo o atendimento às demandas operacionais do DMTT e o interesse público.

4. DESCRTÇÃo DA NECESSTOADE

A presente contrataçâo tem por objetivo atender às demandas operacionais da Secretaria

i/unicipal de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Redenção, especiÍicamente no que se refere

ao transporte de veículos recolhidos pelo Departamento Municipal de Trânsito e Tráfego - DMTT.

A locação mensal de caminhâo guincho, tipo prancha, com condutor, é essencial para garantir

a eÍiciência e a mntinuidade dos serviços de fiscalização e remoção de veículos em situação irregular,

abandonados ou envolvidos em oconências diversas no município, Atualmente, a Administração Pública

não dispõe de veículo apropriado paÉ este tipo de operaçã0, o que compromete a execução das

atividades de competência do orgão de trânsito e, por consequência, prejudica a segurança e a fluidez

do tráfego urbano.

Dessa Íorma, a contratação de empresa especializada se mostra necessária e vantajosa, uma

vez que permite à Administração contar com um equipamento adequado, operado por profissional

capacitado, de forma contÍnua e sob demanda, sem a necessidade de aquisição e manutenÇão de

veículo próprio, o que traria custos mais elevados aos cofres públicos.
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A medida visa assegurar o interesse público, a ordem no trânsito municipal, o cumprimento da

legislação vigente e a eficiência da gestão pública, conforme os princípios previstos no artigo 37 da

Constituição Federal. Assim, a contrataÇâo se justifica plenamente, sendo indispensável para a

consecução das atividades da SecretaÍia Municipalde Segurança Pública.

5. AREA REQUISITANTE

Secretaria Municipaldê Segurança Pública - SEMUSP,

o. pnEvrsÃo No pLANo 0e coHrmnÇôEs ANUAL

0 objeto da presênte contratação não está atualmente previsto no Plano de Contratações

Anual, em razâo da ausência de regulamentaçfu especÍfica ainda em prccesso de elaboração pela

Adminiskação Pública Municipal. Apesar dessa lacuna regulatória, a mntinuidade das atividades

relacionadas a esse objeto não pode ser prejudicada ou suspensa, pois sáo essenciais paÍa o

funcionamento regular dos serviços públicos.

Ressalta-se que a contratação em questão deverá está alinhada e compatível com os demais

instrumentos de planejamento estabelecidos. lsso signifca que a sua execução não poderá

comprometer as metas e objetivos estabelecidos, contribuindo para a eÍicácia e eficiência das atividades

realizadas pelo órgáo responsável.

Considerando que esta demanda possui caÉter previsível em base anual, é impÍescindível que

a conkatação em questilo seja Íormalmente incluÍda no Plano de Contratações Anual nos exercícios

subsequentes. Tal inclusâo visa garantir a transparência, o planejamento adequado e a conformidade

com as diretrizes administrativas vigentes, além de assegurar a previsibilidade orçamentária e

operacional.

Portanto, a inclusão formal no Plano de ContrataçÕes Anual representa uma medida essencial

para a adequada governança, controle e monitoramento das contratações públicas, assegurando que

as ações do órgão estejam em consonància com as polÍticas públicas e os princípios da Administração

Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

cÊUs sF.rÂ Louva:l<)r
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7. REeutsrTos DAcoNTRATAÇÃo

A prestaçâo de serviço de guincho a ser locado deverá, obrigatoriamente, atender às

seguintes condiçoes técnicas, legais e operacionais:

7.1 . Condiçoes Gerais do Veículo:

o 0 veÍculo deverá estar em perfeito eslado de conservação e funcionamento, isento de

deÍeitos mecânicos, elétricos ou estruturais que possam comprometer a segurança, a eficiência ou a

continuidade da prestaçâo dos serviços.

7.2. Equipamêntos de Segurança:

. O guincho deverá estarequipado com todos os dispositivos de segurança exigidos pela

legislação ügente, incluindo, mas não se limitando a:

- Cintas de amarração em bom eslado;

- Conentes e ganchos de içamento adequados;

- Travas e pontos de ancoragem reforçados;

- Sinalização visual e sonora regulamentar;

- Equipamentos obrigatórios conforme o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e normas

complementares (CONTRAN, DENATRAN, INMETRO).

7.3. Documento Regular:

. 0 veículo deverá apresentar toda a documentação obrigatória atualizada e válida,

incluindo:

- CertiÍicado de Registro e Licenciamento de Veiculo (CRLV);

- Seguro obrigatório (DPVAT ou equivalente, se vigente);

- Comprovantes de inspeçáo técnica veicular, quando aplicável;

@ e.&
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- Registro de manutenções e revisões preventivas realizadas,

7.4. Capacidade Compatível:

. 0 equipamenlo de guincho deverá possuir capacidade de caÍga compatível com os

tipos de veículos a serem transportados, devendo assegurar total estabilidade e segurança durante âs

etapas de carga, transpoÍte e descarga.

7.5. Qualificaçâo do Condúor:

. O condutor designado para operar o guincho deverá atender aos seguintes requisitos:

- Carteira Nacional de Habilitação (CNH) compatível com o tipo de rcículo (categoria

exigida);

- Experiência comprovada na operação de caminhões üpo prancha e/ou guincho;

- ContEcimento das normas de hânsito, segurança ê opera@ aplicáveis ao lransporte

de rleÍculos.

7.6. Condiçóes de execução da contratação:

a) Os serviços serão facultados apos a a§nafura do contrato, com conferência de todos

os equipamenbs e condi@s operacionais do veículo.

b) Serão de responsabilidade da contratada o fomecimento de combustívele a realização

de manuten$es preventivas e corretivas durante o período de locaçã0.

8. ESTIÍIIATM DAS QUANTIDADES

Contratação de empresa especializada nâ prestação de serviços de locação mensal de guincho

com condutor, tipo caminhão prancha, para o transporte de veÍculos recolhidos pelo Departamento

Municipal de Trânsito e Tráfego - DMTT, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Segurança Pública da Preíeitura Municipal de Redenção-PA, pelo prazo de 03 (três) meses, com

possibilidade de pronogação, caso seia necessário.
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9. ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAÇÃO

A dêfinição da estimativa de preço para a pÍesente contratação, cuio objelo é a prestação

de serviços de locação mensal de guincho ctm condutor, fundamentou-se em critérios técnrcos e

objetivos, prioízando a seleção do menor prêço global entre as propostas analisadas, de modo a garantir

a vantajosidade ecor6mica e a eficiência na aplicação dos recursos públicos, conforme os princÍpios da

Lei no 14.13312021.

O valor estimado paÍa contÍatação foi calculado mediante a elaboração de um Mapa

Comparativo de Preços, fenamenta técnica que peÍmile a análise sistemáüca e transparente das

cotações obtidas, assegurando a coerência entre os valores apresentados e os parâmetros de reÍerência

do mercado. Essa metodologia contemplou pesquisas junto a fornecedores locais, com visita, envio de

ofÍcios e contato direto, bem como a utilização do Banco de Preços, proporcionando uma base

comparativa ampla, confiável e juridicamente embasada.

A análise incluiu cotações de quatro funtes distintas, sendo uma oriunda de base oficial

(Banco de Preços) e kês de Íomecedores locais atuantes no município. 0s dados apurados estão

consolidados no quadro abaixo:

Fornecedor/Pesquisa Un Quant. ValorUn. (R$) Valor Total (R$)

TonyCarAuto Socono Ltda iíês 03 20.000,00 60.000,00

Auto Socono Araguaia Ltda Mês 03 22.000,00 66.000,00

e'HjHHF,;llsAo
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ITEM DESCRTÇÂO UN QUANT

01 Contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviços de

locação mensal de guincho com condutor, tipo caminhão prancha, para o

transporte de veiculos recolhidos pelo Departamento Municipalde Trânsito

e Tráfego - DMTT, visando atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Segurança Pública da PreÍeitura Municipal de Redenção-PA.
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Resplande e Trindade Ltda

NP Tecnologia e Gestão de

Dados Ltda - Banco de Preços

túês 35.000,00

21.175,00

105.000,00

63.525,00MêS

Com base na média dos valores praticados e na aferição de sua compatibilidade com os

preços de mercado, o valor estimado para a contratação foi fixado em R$ ô0.000,00 (sessenta mil reais),

correspondente à locagão do guincho com condutor pelo período de três meses, ao custo mensal de R$

20.000,00 (vinte mil reais).

9.1. DA PROPOSTA SELECIONADM/ENCEDORA

Após a análise das propostas apresentadas e conforme os crilérios estabelecidos no

instÍumento convocatório, Íoi selecionada como vencedora a proposta da empresa Tony Car Auto

Socono Ltda, inscrita no CNPJ no 08.166.00010001-78, por ter apresentado o menor preço global,

atendendo integralmente às exigências técnicas, documentais e operacionais do edital.

A empresa ofeÍtou o valor total de R$ 60.0ÍD,O (sssenta mil reais), conespondente à locação de

guincho com condutor pelo período de 03 (três) mesm, ao custo mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), incluídos todos os encargos tÍabalhistas, previdenciários, tributos, despesas com combustível,

manutençáo, deslocamento e demais custos operacionais.

A proposta foi considerada vantajosa para a Administração Pública, por estar compatível com os preços

de mercado, conforme pesquisa prévia realizada, e por atender aos princípios da economicidade,

eficiência e legalidade, conÍorme preceitua a Lei no 14.13312021.

10. DADTSPOiilBTL|DADEORçAMEilTÁruA

Após análise prévia realizada pelo Departamento de Contabilidade, Íoi conÍirmada a

disponibilidade de dotaçáo orçamentária suficiente para cobrir integralmenle as despesas decorrentes

desta contrataÇão.
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As despesas serão integralmente alocadas à seguinte dotação orçamentária, conforme previsto

no planejamento orçamentário:

oRcÃo: 02 - nREFETTURA MUNtctpAL DE REDENçÂo

UNIDADE: 08 - SECRETARTA MUN|CIPAL oe See Umtça eúeuCa

lçÂO: t S.CS1.t0t 3.2-023 - Manutenção do Departamento de Trânsito e Tráfego Municipat - DMTT.

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

11. DESCRTÇÂo DA soLuçÃo coMo uil ToDo

A presente conlralação visa atender à necessrdade da Administração Pública quanto à locação

de guincho com condutor, de íorma contínua, segura e eÍiciente, garantindo o suporte logístico

necessário para remoçâo, tnansporte e apoio técnico de veículos e equipamentos pesados em situações

rotineiras e emergenciais.

A solução contempla a disponibilização do equipamento guincho totalmente operacional, com

capacidade compatí\rel às demandas do órgáo contratante, operado por profissional habilitado e

experienle, incluindo o Íornecimento de todos os insumos necessários à execução do serviço, tais como

combustível, manutençáo preventiva e corretiva, deslocamento até os pontos de atendimento, além da

observância às normas de segurança vigentes.

A contratação está planelada para o período de 03 (três) meses. 0 serviço deverá ser prestado

com prontidão, responsabilidade técnica e regularidade, garantindo disponibilidade plena do

equipamento e do operador durante o período contratado,

A solução proposta está em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência.

economicidade e interesse público, conforme na Lei no 14.13312021, representando uma alternativa

viável, segura e eficaz para o atendimenlo das demandas operacionais da Administração, sem a

necessidade de aquisição definitíva de equipamento, o que proporciona flexibilidade orçamentária e

redução de custos fixos.
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considerando o valor eslimado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) mensais, totalizando R$

60.000,00 (sessenta mil reais) para o período de 03 (três) meses da conlratação e a sua natureza, a

presente contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso ll, da

Lei no 14.13312021, que permite a contratação direta quando o valor não ultrapassar R$ 62.725,s9

(sessenla e dois mil, setecentos e vlnte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) conforme Decreto

Federal n" 12.u312024, para outros serviços e compras, desde que devidamente justificada a escolha

do fornecedor e comprovada a compatibilidade do preço com o valor de mercado.

A contrataçáo direta se justifca pela a necessidade de continuidade dos serviços essenciais,

além da inviabilidade, neste caso especíÍico, de realizaçáo de processo licitatório sem prejuízo à

opeÍação do órgã0. O processo será instruído com a pesquisa de pÍeços, a justifcativa da demanda, a

demonstração da vantajosidade da contratação e a regularidade fiscal e trabalhista do fomecedor.

Dessa brma, a contrataÉo diÍeta demonstra-se a medida mais eficiente e adequada ao

interesse público, atendendo aos requisitos legais e ao princípio da boa adminisÍaçã0.

,I2. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO

Devido às especificidades do objeto contratado, sendo um item únim e indiüsível, não é possível

considerar o parcelamento do objeto.

í3. DEMONSTRAçÂO DOS RESULTADOS PRETENDTDOS

Com a contratação da locação de guincho com condutor, pretende-se alcançar uma série de

resultados operacionais e administrativos que contribuam diretamente para a eficiência e a continuidade

dos serviços prestados pela Administração Pública.

EnÍe os principais resultados esperados, destacam-se

@@
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A Agilidade no atendimento às demandas logísticas, por meio da disponibilidade imediata de

equipamento adequado para remoçáo, transporte e apoio técnico a veículos e equipamentos

pesados, em situa@es programadas ou emergenciais;

Redução de custos operacionais e estruturais, ao evitar a necessidade de aquisiçã0,

manutenção contínua e gestão de uma frota própda, promovendo o uso mais racional e

econômico dos recursos públicos;

Aprimoramento da eficiência dos serviços públicos, com maior capacidade de resposta da

Administração diante de incidentes, obstru@s, manutenções e demais oconências que exijam

suporte técnico especializado;

Garantia de segurança e conformidade legal, assegurada pela execuÉo do serviço por

profissional habilitado e com equipamento devidamente regularizado, em conformidade com as

normas têcnicas e rêgulamenta@es vigêntês;

Observância aos princípios da econombidade, efrciência e interesse públbo, conforme

estabelecido na Lei no 14.13312021, por meio da contrataçâo de solução sob demanda,

tecnicamente adequada às necessidades do órgão conhatante.

A consecução desses resultados contribuirá diretamente para a modemização da gestão

pública, a melhoria na prestação dos serviços ao cidadão e a aplicação eficiente e responsávet dos

recursos públims.

14. PROVDÊNC|AS PRÉUAS AO CONTRATO

Não se veriÍica a necessidade de providências especíÍicas a serem adotadas pela Administração

previamente à celebração do conlrato, nem quanto à capacitação de servidores para fiscalização e

gestão contratual ou adequação do ambiente da organização,

Por esse motivo, este Estudo Técnico Preliminar deixa de contemplar o disposto no inciso X, § 10, do

artigo 18, da Lei n" 14.133/2021.

1 5. CONTRATAÇÔES C0RRELATAS/ TNTERDEpENDENTES
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Não se veriÍlca contrataçÕes correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação

desta demanda

16, IMPACTOS AMBIENTAIS

17. VTABTLTDADE DA coNTRATAÇÂo

Diante do exposto, considerando o cumprimento de todas as formalkiades legais e

procedimentais exigidas, a compatibilidade dos preços com os valores praticados no mercado, a

vantajosidade da proposta selecionada e a demanda específica da Administração, justiÍica-se a

conkataçâo da locação de guincho com condutor, pelo período de 03 (ttês) mêses, com possibilidade

de pronogaçã0, nos termos da Lei n" 14.13312021 ,

A finalidade da contratação é atender à necessidade de transporte de veículos recolhidos pelo

DepaÍtamenlo Municipal de Tránsito e Tráfego - DMTÍ, visando suprir as necessidades operacionais

da Secretaria Municipalde Segurança Pública da Prefeilura Municipal de Redenção-PA.

A contratação mostra-se viável, conveniente e necessária, contribuindo para a continuidade e a

eÍiciência dos serviços de Íiscalizaçã0, controle e ordenamento do trânsito, atendendo aos princípios da

economicidade, legalidade, eficiência e interesse público.

RECOMENDA, a obngatoÍiedade da publicação de toda a documentação referente a este

processo licitatório, no Portal do TCM/PA e no Portal de Transparência do Município, no prazo pré

estabelecido, nos termos da lnstrução Normativa n" 02212021 TCM/PA, de 10 de dezembro de 2021,

@@ Q Rua 8, No 75, 20 andar, SetoÍ Ademar Guimarães, Redençâo - PA
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Quanto a questão dos impactos ambienlais, a contratação em tela, tem como base observar as

informações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis', disponibilizado pela Consultoria-

Geral da União no sítio hüp://www.agu.gov.br/page/mntent/detail/id_conteudo/400787,a CONTRATADA

deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade, insendos agora nos princípios da

aplicação da lei 14.13312021.
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sob o risco eminente de notiÍicações e futuras sançôes emitidas pelos órgãos fiscalizadores extemo

(TCM/PA e Ministério Público Estadual).

Redenção - PA, 22 de setembro de 2025

Equipe responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar:

i3.
PreíertLrío de
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fu.o/-rnoÀfis &waa
Wagne($ Silva de Souza"

Agente de Apoio Administrativo

Matrícula n'111719

fo,r*'[*.h.],,f,"Ph
Agente de Apoio Ad ministrativo

Matrícula n"101332

qL
Felipe Feneira de

Diretor do Departamento de Plane.iamento
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